
INDICAÇÃO Nº 
1346
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública A INSTALAÇÃO DA UNIDADE DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL E DO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA DO MUNICÍPIO DE ITÚ, por ser medida que trará maior agilidade para o trabalho policial daquela comarca, que está na fronteira do estado, além de ser uma das 67 estâncias turísticas do estado de São Paulo, estar a 49 kilometros de distância de Jundiaí, a 39 km de distância de Sorocaba e a 101 km de distância da capital de São Paulo. Recebe todos os anos milhares de turistas, possui Instituições de Ensino com aproximadamente 18 mil alunos, como também atende estudantes de outras cidades vizinhas, justificando assim, a necessidade do retorno dos trabalhos da Polícia Técnica.

JUSTIFICATIVA

                                     O Instituto Médico Legal foi fundado em 1885 e era chamado de “Serviço Médico Policial da Capital”, sendo o órgão técnico mais antigo da polícia. Nesta época o Instituto funcionava com apenas dois médicos.




A mais conhecida das funções do IML é a necropsia, constituindo 30% do atendimento do Instituto. O restante de 70% é dividido, entre acidentes de trabalho, acidentes de trânsito, agressões, dentre outros.




Outro órgão da Polícia Civil do estado de São Paulo é o Instituto de Criminalística. Criado em dezembro de 1924, sob a denominação de Delegacia de Técnica Policial, e era subordinada ao Gabinete Geral de Investigações e realizava Exames Periciais.




Hoje o Instituto de Criminalística tem por atribuição auxiliar a Justiça, fornecendo provas técnicas acerca de locais, materiais, objetos, instrumentos e pessoas, para a instrução de processos criminais.




Ambas as instituições tem importância fundamental na produção de provas materiais, auxiliando na formação da convicção do julgador, quando do julgamento dos casos.
Apesar de serem fundamentais para a elucidação de crimes, muitas cidades não contam com os serviços desses institutos, como é o caso do município de ITÙ.





Por fim, ITÚ possuía o local do núcleo com o Instituto de Criminalística e o Instituto Médico Legal, porém o município teve este órgão transferido para o Município de Sorocaba.




Por estes motivos, indico a instalação no município de ITÚ de uma unidade do Instituto de Criminalista e do Instituto Médico Legal, por ser medida que trará maior agilidade para o trabalho policial daquela comarca, que tanto necessita do retorno dos trabalhos da polícia técnica, além de aumentar a segurança e auxiliar no combate ao crime.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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